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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO N" 2024'06'19'I

I - ABERTURA:

Por ordem da ordenadora de Despesas da Secretaria M;i;ffilth:;]H'il;

[t*#ffi rf *irtq*r**,ç;{***-**
ila,i;ú'; cidade de várzea Alegre ---cE' 

consto

In"c;"i;, à;í'ino l4'133 de 0l de Abril de 2021'

) - JUSTIFIC IVA:

cultural.

isitantes e' PrinciPalmen

Todo o evento foi pensado Para

te, aos quadrilh
ser capaz de ofertar à População em geral e

eiros Presentes' um evento de grande Porte que

de enaltecer uma diversidade de artes' e, desta

A realização do Festejo Várzea Alegre Junina^ representa uma contribuição para

o crescimento e desenvol'irleffi úffi t econômico flffir':,:'iffi"':ffi,.:;;,üffi -, ;-* or?il' 
f ll:,i'::: Jiffi.ã::.'" "H;:ffi 

' ;;riaào em, zoz 3' 
-o

evento se apresenta no tato (

Festeio se consasra ""n'" 
;;'i;;"'uentos culturaisl-*":'.T::il:J,HT: tffJlil:

li"iü,iiu. " *""eficiamento da populaçào r"i" '--'f'::'ii;à;, ;*;;i" número de

'-'#,r1[T::iXil'fi :T::"Hff :]::T:fi'il':':,Til'::',]xHí*nru;

il:jll['"f*f 'n':mru; TJ:H?:,:"ffi*.Hfi-::,:H;".'ã* "i"i'a" 
a'

diversas cidades do Estado'

Este aumento da autoestima se dá também T fi':l'Í::i:":H:[Xffi]:itXi:
aberh*a de novas chances para a geração de renda' t*f'r:""il:3,"tffi;t;;;ü"*
furanceiraauntasfamílias'ffi 'ilJ;;ü"'''"'':-":l:';"1J:il::'jli5liff tyiltl%
§e;;ã; d. 2õ0 famílias carentes beneficiadas dtre:l 

.onr.i.n,i-çâo da populaçao

;;il;;i;*p"rários criados oelo evento' o que aJuda " 
"'"t;ã;;possibilidade 

de

:iffiã .*: ", :1"^:::"il;u ;;:'r*", iUll5; :;x; Ju ento de ordem

melhoria em diversos asPet

funcionaú como um lnstrumento caPaz

meses a fio desenvolvendo
forma, garantir a manutenção, divulgação e valorização das manifestações, das criações

e dos Profiss ionais da cultura de nosso Estado, que Passam

pesqursas, eventos , ensalos e que em muitos municíPios são os resPonsáveis direto pela

manute nção de diversas manifestações Populares tradicio nais e Por diversas áreas

culturais como dança e teaüo, desenvolvendo verdadeiros trabalhos sociocultura

crianças, adolescentes' jovens e adultos'
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Desta forma, diante da escolha da Banda Gustavinho e Haroldinho' temos â

informar que, a inexigibilidadJ d;t"ilil; deriva da inviabitidade de competição' Esta é

uma conseqüência que pode s"' proa*ia" por diferentes causas que consistem nas hipóteses

de ausência dos pressupostos necessários à licitação'

Destaque-se que em todos os casos de inviúilidade de competição existe um

obieto singular. A singularid"a;'"ãrrfr" ii "ímpossibilidade de encontrar o objeto que

'oiirfo, o interesse púbtico crentro de um gênero padronbado, com uma categoria

";"l;ê;rX.'E'"q"àrü'" p"a"ria ser qualifi cado c^omo tgÍurgível

Nesse diapasão' cumpre analisar. de. fottl eãr-enquadramento legal da

contratação de serviços *i"i""''i luz dos criterios estipuiados no u*' 74' inciso II' da Lei

n' 14' 133 
'"a'"tJ:âil:tii.1TJ i,.,oou* decrara texruarmente inexigível licitação. quando

quando inviável u 
"o.p"tiçall 

.ã'?]pà.r"i""r-casos de "contrahção de profissional do

setor artístico, diretamente ;;";;;tJ;;;mpresário exclusivo' desde que consagrado pela

".itl"a "sp""iatirada 
ou pela opinião pública
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3 _ FUNDAMENTO JUÚDICO:

Como é sabido, a licitação para 
, 
contratação 

^de 
obras' serviços' compras e

arienacões é uma exigência "Jli*Ji"r.r, 
para toda Administração pública, conforme

ditamás do artigo 37, XXt da CF/88'

artigo 37- (omissis)

,,XXl.ressalvadososcasosespecificadosnalegislaçào.asobras.::liç".'

"t,np*t 
;i;;;;õ"t 

-;;" 
contramdos 

. 
mediante processo de licitação

púbri"u qu" lt"JJtt iguatdade de-condições a todos os concorrentes' com

cláusulas qu" etúbel"çut obrigações- de. pagamento' mantidas *::il]:õ:t
.tait"t oà'ptãõtà'no' t"áót da lei' o qual somente P"t*nt:'1 :t
exigências de qualificação técnica e economica indispensáveis à garantla do

curiPrim ento das obrigações'"

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi

então criada a Lei no 14.13à i;;";ã""-urii ã. 2024. mais coúecida como Lei de

Licitações e Contratos Administrativos'
Existem.".to, "*otã 

qut u uarninitttuç:o.p:d" ou deve deixar de realizar

licitação, tornando-a dispensada, dispensável e InexlglveL

lnexigibilidade, "" 
#;il ilI;ião termo' éãquilo que deixa de serexigível; que

não é obrigatório ou 
"orpur'ã'r'i'J.-igsSÉ 

fOnfgs PEREIRA JUNIoR cuida do assunto

asseverando que "licitação i,.útJ 
"q"i'ale 

à licitação impossível; é^inexigível porque

;.;ffi;ié t.possívei po'qut ãão há iotno ptoT.,o-'.:1-:t a competição"'

Or4 em ,.g., .*,g.-,. a licitação' com vistas a obter a Pt:p1Y.T:i: lTfi:::
dentro de um uniueiso de õompetidores. Assim. quando a Administração visa a aqulsrçao

deumbemouacontratâçãodeumdeterminadoserviço,pesquisanomercadovárias
empresas que possam atender à sua necessidade'

\,
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A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de
múltiplos fomecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo
produto/serviço. Muitos interessados em condição de serem contratados podem fome
à Administração, desde que atendidos os pré-requisitos documentais e as especifica
da contratação. Há todo uÍn universo de competidores. Da mesma forma em relação aos

objetos a serem contratados, os quâis claramente se tratam de bens ou serviços
corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente disponível no " mercado padrão "

dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um procedimento
licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa esüí a realização do
certame para a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que

guardam a isonomia entre os competidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fomecedor sem o

devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem
vários com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da

competição, lerindo frontalmente o princípio da isonomia.
Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um

determinado serviço, que possui características especiais e especilicações ímpares,
nâo existentes usualmente no " mercado padrão", toma-se impraticável a realização de

licitação, pois o universo de competidores é restrito.
Nessa situação, a regra de licitar para se obter a propostâ mais vantajosa dentro de

um universo de fomecedores, dá lugar à sua gl§91@.g!331!g!!gj$I, pois o objeto
assume uma característica de tamanha sineularidade que se toma incompatível realizar
uma competição, em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração,
haja vista que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá
satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE
MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se

licitam coisas desiguais."
Logo, a inexigibilidade de licitaçâo deriva da inüabilidade de competição.

Esta é uma conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem
nas hipóteses de ausência dos pressupostos necessiirios à licitação.

Destaque-se que em todos os cÍrsos de inviabilidade de competição existe um
objeto singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que
satisfaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoria
homogênea". E aquele que poderia ser qualificado como infunsível.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da
contratação de serviços artisticos, à luz dos critérios estipulados no art.25, inciso III, da
Leirf 14.133121.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se

trate de confratação de "profissional de qualqueÍ setor artístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (iz Contratação Direta sem Licitação.
5" ed. Brasília Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa

contratação direta existem tr€s requisitos, além da inviabilidade de competição: I ) que o
objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita
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diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o contratado seja
pela crítica especializada ou pela opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um aÍista, considerada como inviabilizadora da
competição, constitui típica obrigsção de fazer, do lipo intuitu personae, isto e, que
pode ser realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível
de realização de licitação, ulna vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as

características pessoais de seus autores, sendo incompaniveis entre si e, dessa forma,
dificultando a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais
conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de
sua produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista
Celso Antônio Bandeira de Mello define como "singularidade relevante" conforme
trecho adiante transcrito :

"Evidenternente, o que entra em causa, para o tema da licitação é a

singularidade relevantc, ou seja: cumpre que os fatores singularizadorcs dc
um dado serviço apresentem rcalce para a satisfação da necessidade
administrativa. Em sum4 que as diferenças advindas da singularidade de
cada qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de
um é mais indicado do que o serviço de outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses
predicados. Somente os artistâs que por suÍl consagração pela crítica ou público gozam
dessa circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração
Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no arÍ.74, inciso II, da Lei no 14.133 de 0l de
Abril de 2021, pode-se claramente perceber que maior relevância se deve dar !
consegracâo do artista a ser contratado. Diante da consagraçào da artista, vislumbra-
se a natureza incomum do servico, se enquadrando ao conceito legal estanrído no
dispositivo da Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela
Administração é o ponto fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitaçâo inexigível, pois a natureza dos
serviços pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

4- RAZÃO DA E OLHA DA CONTRATADA _ CONSAG RACÃO POPULAR:

A escolha para o show do dia 28 de Junho de 2024, recaiu sobre os Cantores
Gustavinho & Haroldinho, que são fenômenos populares nacional com uma mistura de
riÍnos.

Conforme anexo da solicitação de n" 001-18.06.2024, da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que
os artistas Gustavinho & Haroldinho são consagrados popularmente, possuindo um
exército de milhares de Íãs que lotam os shows e sabem de cor e salteado os hits que
tomam conta das rádios, festas e ruas. Os números comprovam a força dessa legião de
adoradores.
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A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser meta

permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a

Municipal de Cultura e Turismo, constatou que os valores praticados pela empresa

contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa

GovarrD dê
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Assim, o valor da contratação será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em

favor da empresa MARCIAIO KLEBER DOS REIS CARVALHO - ME, pessoa

jurídica de direito privado. inscrito no CNPJ/[\4F sob o No 26.751 .053/0001-38, com

sede à Rua Manoel Elpidio de Carvalho, no I l3 - Centro, Simões - PI.

junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes,

contratação, conforme comprovação em anexo a so

Fiscais de Shows realizados), da referida Secretaria.

Maria
AGENTE

utilizando-se da mesma forma de

licitação de 001-18.06.2024 §otas

Bezerra
TAÇÀO

6 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente

contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o
exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o

código:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRrAS: 09.01 t3.392.0306.2.043-0000; 09 01

13.122.0037.2.045.0000; 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000'

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

Várzea Alegre/CE, l9 de Janeiro de 2024.
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.06.19.1

MINUTO - TERMO DE CONTRATO N"

O GOVERNO MIJNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Pessoa Jurídica de direito públi
interno, inscrita no CNPJ N'07.539.27310001-58, com sede na Rua Dep. Luiz Otaoílio Correia,
153 Centro, Várzea Alegre/C[,. através da Sccretaria Municipal de Cultura e Turismo. neste
ato representado pela SecrekáÍia Municipal de Cultura e Turismo, a Sra.
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N' com sedc na

neste ato representada pelo(a) S(a). inscrito no CPIr No
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l - Este contrato fundamenta-se na Lei N' 14.133/21, de 0l de Abril de 2024, especialÍnente
no Artigo 74, inciso II, bem como no Processo de Inexigibilidade de Licitação N" 2024.06.19.'1,
devidamente ratiticado pela Secretiíria Municipal de Cultura e Turismo, que passam a fzver
parte integrante do prgsente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objcto deste instrumento, a contrataçâo de atraçílo de renome, Show
AÉístico/Cultural da Banda Gustavinho & Haroldinho, para apresentação nas
Festividades Juninas, a se realizar em 28 de Junho de 2024, em Praça Pública
(Praça Senfoneiro Chico de Amadeu), na Cidade de Várzea Alegre - CE, conforme
especificações contidas no PROCESSO DE INEXGIBILIDADE N' 2024.06.19.1, tudo
pertencente ao presente instrumento independente dc transcrição.
2.2 A aprcsentação do show artístico e musical terá a duração mínima de 0l hora e 40 minutos
no local determinado pela administração.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PREÇ0, PAGAMENTo, Rf,AJUSTf, E
REEQUILIBRIO ECONôMICO _ FINANCEIRO

já com a
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciiá.r-ios, fiscais e comerciais,
taxas, fietes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que
possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margcm de lucro,
conforme quadro a seguir:
3.2 - PAGAMENTO: De conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e Municipais, CND do
INSS e CRF' do FGTS do contratado, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento s€rá efetuado em até 24 horas após a realizzçío do show, sendo dia útil, e
após o encamiúamento dâ documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
legais. através de crédito na Conta Bancíiria do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste.
3.4 - REEQUILÍSruO ECONÔIúICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem faros
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso tbrtuito ou fato do
príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extra contrâtual, poden! mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as pades pactuaram inicialmente entre os encargos do contratádo e a
retribuiçiio da Administração para a justa remuneraçAo dos serviços, objetivando a manutenção
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrâto, na forma do artigo 124, II,'"d" da Lei
t4.133/21.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCTA
4.1 - O contrato produziú seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vi
até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ORIGEM DOS Rf,CURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentá'ia. inerentes a

Secretaria Municipal de CulturA nas seguintes rubricas orçamentririas: 09.01

13.392.0306.2.043-0000; 09.01 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01
21.69 5.0537 .2.044.0000. Elemento de despesas no 3 3.90.3 9.00.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições da Lei N"
I 4.133121, alterada e consolidada.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1 - Promover o show aíístico musical, após o recebimento da Ordem dc Serviços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encaÍgos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes scjam imputiíveis, inclusive com relação a terceiros, sm decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
a) ExecutaÍ os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentaçâo atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgÍio interessado;
c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. mão de obra musicos, aíistas, direitos
autorais, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o
Governo Municipal de Várzea Alegre/CE.
d) Substituir às suas expensas. todo e qualquer serviço ou em execuçAo em desacordo com as

especiÍicações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e
subempreiteiros.
l) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no local, dia e honírio estabelecidos neste
contrato.
g) Prestar todos os esclarecimentos que tbrem solicitados pela administração, durâÍlte a
execução da prestação dos serviços.
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram
necessários, aÍé 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado no contrato, na forma
dos arts. 124 e 125 daLei N" 14.133/21.
i) Manter durante toda execução do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.
6.2.2 No caso de constatação da inadequaçáo do objeto contratado às normas e exigências
especificadas neste contrato, o contratânte os recusará, devendo o mesmo ser adequado à
supracitadas condições;

ó.3 - O CONTRÂTANTE obriga-se a:
6.3.1 - Ilfetuar o pagarnento ao CONTRATADO na forma prevista neste insfumento;
6.3.2 - Indicar o local dia e honário em que deverão ser prestados os serviços;
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6.3.3 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas as normas de segrrrança-

6.3.4 - Arcar com todas as despesas referentes a alimentação e estadia de pessoal, músicos e

ârtistâs.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1 . O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 124, 125, 126 da Lei N'
14.133/21, apôs apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. O Equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato será buscado sempre que necessário para

restabelecer as condiçôes previamente pactuadas, mediante solicitaçào do contratado

devidamente justifrcada e acompanhada dos documentos quc comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - Na hipótese de descumprimento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem, scrão aplicadas.

sem prejuízo das sanções previstas na I-ei No l4-133121. as seguintes penas:

8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou âpresentâr documentação falsa

exigida, ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta' falhar ou

Íiaudar na execução do conkato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e con§atar com o Govemo Municipal de Vrírzea Alegre/CE e será

descredenciado no Cadastro do Govemo Municipal de Várzea Alegre/CE pelo prazo de aÍé 02

(dois) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o c.ertame:

b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de l0% (dez por cento) caso haja atraso na execução do objeto conüatual
solicitado;
III - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar trÍrnstomos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratante de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementern, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem preju2o das demais sanções previstas na Lei N'
14.133121, alterada e consolidada, as seguintes poras:
a) advertênc ia;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
8.2 - Após o devido processo administrativo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer cÉdito existente no Município em favor da Contratada ou
cobradas judicialmente. na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 155 a 157 da Lei N"
14.133121. alterada e consolidada.

CLÁUSULA NoNA - DA REscIsÃo
9.1 - A inexecução lotal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei.
9.2 - Alerrl^ da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judiciat ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorreÍltes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações à suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Lei 14.133121.

Rua Durval Soares, 44o - Centro - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos na Lei N' 14.733121.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l0.l - O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.
10.2 - O pr€sente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de

inexigibilidade.
10.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas na Lei N" 14.133/21.
10.4 - O presente contrato podená ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encaÍgos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao CON'IRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato.
10.6 - O contralâdo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contrâtuais e

Iegais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização dâ Adminisração.
10.ó.1 - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transfeÉncia da

responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.

10.7 - A Administração rejeitaní, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com os termos do prccesso de inexigibilidade e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
processo de inexi gibil idade.

CLÁUSULA ONZE - IX) FORO
I I .l - O foro do Govemo Municipal de Várzea Alege/CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lci
14.133 l2l, alteÍada e consolidada.

Assim pactuadas. as paÍes lirmam o presente Instrumento em 03 (três) vias, p€rante

testemunhas que também o assinam. para que produz-a os seus jurídicos e legais eÍêitos.

Várzea Alegre/CE, _, de de 2024.

ffi

<<<NOME DA SECRETARIO(A)>>>
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ N" 07.539.27310001 -58
CONTRATANTE

TI]STEMUNHAS:

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<CNPJ N5>>

<<<NOME DO REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

CPF:

CPI]:

I

2

Rua Durval Soares, 44o - Centro - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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PROCESSO DE INf,XIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'2024.06.I9.I

TERl\.tO DE RATIFICAÇAO/HOMOLOGAÇAO

Várzea Alegre/CE, 20 de Junho de 2024.

Antonia
o ado pesâs

Secretaria Munic I de Cultura e Turismo

Rua Duryal SoareE 44o - Centro - CEp:63,54o_ooo _ Várzea Ategre/CE*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Y étrzea

Alegre, Estado do Ceará, a Sra. Antonia Pereira de Oliveira, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o que determina o artigo 17, inciso VII, da Lei Federal No
14.133121, considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATM N'
2024.06.19.1 - Inexigibilidade de Licitação, vem RATIFICAR/HOMOLOCAR A
DECLARAÇÂO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a conrraração de
atração de renome, Show Artístico/Cultu ral da Banda Gustavinho & Haroldinho,
para apresentação nas Festividades Juninas, a se realizar em 28 de Junho de 2024,
em Praça Pública (Praça Sanfoneiro Chico de Amadeu), na Cidade de Várzea
Alegre - CE, em favor da empresa MARCIANO KLEBER DOS REIS CARVALHO
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJÀ4F sob o N'
26.751.053/0001-38, com sede à Rua Manoel Elpidio de Carvalho, n'l13 - Centro,
Simões - PI, em conformidade com os anexos, pelo valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais). Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal,
exercicio 2024, sob as DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS: 09.01
13.392.0306.2.043-0000; 09.01 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01
23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00, determinando
que se proceda à publicação do devido extrato na lorma de costume.
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PROCESSO DE INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.06.19.I

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE/COMUNICAÇÃO

A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do presente
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2024.06.19.1, vem emitir a presente declaração
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 74. inciso II, da Lei
n' 14.133 de 0I de Abril de 2021, para a contrataçâo de atração de renome, Show
Aúístico/Cultural da Banda Gustavinho & Haroldinho, para apresentação nas
Festividades Juninas, a se realizâr em 28 de Junho de 2O24, em Praça Pública
(Praça Sanfoneiro Chico de Amadeu), na Cidade de Várzea Alegre - CE, em favor
da empresa MÂRCIANO KLEBER DOS REIS CARVALHO - ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ^4F sob o N' 26.751.053/0001-38, com sede à Rua
Manoel Elpidio de Carvalho, no I l3 - Centro, Simões - PI, pelo valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais). Despesa a ser custeada com ÍecuÍsos.já alocados no oÍçamento
municipal, exercício 2024, sob as DOTAÇÃOS ORÇAMENTÁRIAS: 09.01 -
13.392.0306.2.043-0000; 09.01 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01
23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00, devidamente
ratificada,/homologada pela Secretiiria Municipal de Cultura e Turismo.

Vrírzea Alegre/CE, 20 de Juúo de 2024.

Maria F

Agente
.f,*u r.,.,,u
d§Zontrataçâo

Rua Durval Soares, 44o - Centro - CEp:63.54o-ooo - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE tNEXIGTBTLTDADE DE LTCITAÇÃO

2024.06.19.1



Art, l' - Conceder a seÍvidorà AI\DRESA REBOUÇAS MAIÂ,
Digiradora. do QuadrD Pelmanente. lotada na Secretaria Mutricipal de
Sâúd§ - SEMS, prorrogsçio d. .edoçâo dc crrg! horÁrir cm 50yo
(chqueDtr por ccrlo) parr cuidrr de prrerte coD trcc€isldrdc!
especlais, pfi um período de 04 meses, ao qual teve inicio em
19.M.2024 e terá téÍmino cm 16.0E.2024, s4m prejüizo de sua
remune&4ào, podendo ser renovado, desde que Ínaítidas as
trec€ssidades especiais da pessoa assistida-

Art. 2" - Esta portatia entla em vigor na dôta de sua publicaÉo e seus
efeitos financeircs retÍoagirarn à 19-04.2024.

REGISTRE.SE, PUBLÍQLE.SE, CUMPRÂ.SE

PALÂCIO DO TAMARINDO PR.LFETI O
RODzuGUES CHÀVES, em 27 de maio de 2024.

RAIMUNDO

R ILI,\§O N RÁ B E LO VÀSCONC E LOS
Prefcito Municipal

Publicrdo por:
Josefa Maria Rítila Ditriz Sousa

Código ldertifi crdorfi48392 1 5

SECRETARIÁ DE EDUCAÇÃO BÁSICA
ÀVISO DE LICTTAÇÀO

Ertrdo do Cerú - Prefeitú.rr Muoichd de Trblleiro do Norte -
Aúro de Licitrçio. Modalidade: Prcgão Eleúônico r'. 18.06.01/2024
- SEMEB- objeto: aquisição de material permanente/diveÍsos para
alender as trecessidades da Secretaria de Educação Básiça do
municipio de Tabuleiro do NoÉe/CE. Ípo: MeEor Preço Por lote. A
agente de contratâção/Pregoeira comuÍica aos interessados que no dia
04 de julho de 2024 es 09h00ndn horas no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br realizara o Pregão eleÍôÍrico.
o edihl e seus anexos poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos:
rrww-tce.ce.gov.br. https://co[pra§.m2atecnologia,com.br
$v\r.tabuleirodonorte.ce.gov.br. Maiores infoÍnaçôes a(raves do e-
6ail licitação@tabuleirodotrorte.ce.gov.bí.

LEYDANE WETK4 CNAGÁS
Agente de Contratação/ PregocirÀ

Pübllcrdo por:
Antonio Jean da Silva

C&Eo ldentlf,c.dor: l8l27E I D

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITLTRA MUIWCIPÂL DE VÁRZEÀ ALEGRE

sETOR DE LTCTTAÇÁO E CO:rVÊNIOS
EXTRÀIO DE INÍEXGIBILIDAITE DE LTCITAÇÃO N'

2024.06.19.1

I

A Agente de Contrarâçâo do Municipio dc vár'zeâ Alogrc, Estado do
Ceará, no uso dc suâs atribuições legais conferidas, e considera$do
tudo o Ítais que consta do prescnte PROCESSO ADMINTSTRATM
N' 2024.06.19.1, vem emitir a pres€nte declaração de

INEXGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO. tutrdamenlada no aí. 74,

inciso II. da I*i o' 14.133 de 0l de Abril de 2021, para a contrrtaçlo
dc rtrrção de renome, §how Artístlcdcültur.l da Erndr
Gustryinho & Hrroldiího, prrr rp.escrtrçio íts Festividrdes
Juíinrs, r se realizrr em 28 de Ju.ho de 2024, em Prrçi Públicr
(Pr4e Srnfoociro Chlco de Ámrdeu), nr Cid.de de Vúrzee
Âl.grc - CE. em favor da empresa I!ÍÀRCIANO KLEBER IX)S
REIS CÀRVALHO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJMT- sob o N' 26.75I .053/0001-38, com sede à Rua Manoel
Elpidio dc CaÍvalho. n' ll3 - CeDtro, Simôes - PI, pelo valor de RS

40.fr10,00 (quÁrenta mil reais). Despesa I ser clsteada com rec1rnos já

alocados no orçamento municipal. exeÍcicio 2024. sob a§

DOTAÇÃOS ORÇAMETTÁRrÁS: 09.01 - 13.392.0106.2.M1-

0000: 09.01 13.122.0017.2.045.0000; 09.01

23.695.0537.2.044.0m0. ELEMENTO DE DE§PESA§:
3.3.90.39.00. deüdamente ratificad/homologada pela Secraárü
Mudsipsl dc Orltúrd eTiniarro,

c,,Fl

Ceárá . 2l de Junho de 2024 . DiráLrio O6cial dos Municípios do Estado do Ceanl . ÀNO XV I N" 3486

MÀRTÁ FERNÁNDÁ BEZERRÀ
Agcnte de Contratação

Jailson
Pub

de
Código ldetrtiÍi :7AA^Fl83

SETOR DE LICITAÇÃO E CoNVÊNIOS
Âvlso DE LlclTÀÇÃo - coxc«rnnÊxclA ELETRíJNlcA

:{" 2024.0ó.20.1

A Agente d€ CoDtr-.kçâo do Municipio de Várzea Alegrc, Esudo do
Ceará, toma público, que €stará rcalizaodo. aa sede da Prefeitura
aEavcs da plataforma eteúônica
wwrv.poÉddcvarzearlesrGcc.coElbr, com stlpone técoico do
sistcÍra GM TECNOLOGIÂ (GM TECNOLOGIA &
INTORMAÇÃO LTDA, ceÍtame licitatório, na modalidade
Concorrêtrcia n' 2024,0ó.20.1, em sua formâ eletrônica cujo objeto é
a cotrfataçio de empÍ€sa e,specializarla pam execuçào de reformas e
adaptaÉes para fins de climatização das escolas municipais de Várzea
ÂlegrdCE, conforme especificaçôes apres€ntadas jürrto ao Edibl
Convocatorio e sEus aÍrsxos, com abertura maÍçad! para o dia 08 dc
JüIho de 2024, I prrtir d.r 09:00 hoÍr.. O inicio de acolhirnento
das proposlas comerciais ocorrerá a paíiÍ do diâ 24 de Junho de 2024.
às 09:00 hoÍas. Maiorcs irformações e cntrega de editais no§

eodeÍeços eletrôdcos: *lrw.portaldevaÍzeaalcgrece.com.br,
*.i},\v.tce.ce.goy.br4icitacocs, wwn.varzsaalegre.ce.gov.br.
hfornaçõ€s podeÉo ser obtidas ainda pelo rclefone (88) 3541- 1337.

VárrEa Âlegre - CE. 20 dc Junho de 2024

MÀRIÀ FERNÁNDÁ BEZERRÁ
Àgente de CoDsataçâo.

Publicldo por:
Jailson RodÍigues de Oliveira

Código Identlfi cedor:53F1 I FF06

SETOR DE LTCTTAÇÀO E COlt\dIIO§
EXTRATO DO CONTR{TO }..' 2024.06.19.1 - CUI.TURA

Ertrrto do Contrrto n' 202ií.0ó.19.1 - Culturr. oriundo do Processo
de lnexigibili<lade n" 2024-06.17.1 Objdo: ConEatação de atração de

renomc, Show Aitistico/Cultural da Barda Forró do Front, para

apresentação nas Festiüdadcs Juninas, em Pl.aça Púbücã (Prasa

Sanfoneirc Chico de Amadeu), a se rcalizar oo diâ 28 de Junho de
2024, na Cidade de Váftea Alegre - CE, Cotrtr.trnte: Ántoda
Percin dc Oliveira, SecÍeüária Municípal de Cultra e Turismo.
Dotrçõ6 OrçrDcrtíriu: 09.01 I 1.392.0306.2.M1-0000; 09.01 -
13.122.0037.2.M5.0000; 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000. Elerr rao
de Despcs.§ n' 33.90.39.00.. Coutrrtrdr: Â K DUARTE MENDES
PRODUÇÔES, inscrita no CNPJMF sob o tr'35.934.098/0001-39,
neste ato rspresentada pelo Sr. Alisson Kilmer Duane Mende§. Vrlor
Gob.l do CoÍtrrto: R$ 23.000,00 (viEte e És mil reais). Data de
Assinatura do CoúÀta:. 2O|O6DO24. Vlgêtrci. do Cootnto: até

311t2t2024.

Várzeâ Alegre - CE, 20 de Juúo de 2024

ÁNTONU PEREIRA DE OLIWIRA
Secrctáriâ Municipat dc Cultura e Tuúmo

Publicrdo por:
Jailson Rodrigues de Oliv€irô

Código ldêntifi crdor:5566 I C4F

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊÀ-rOS
AVISO D CREDENCIAMENTO - CHAMADÀ PÚBLICA N'

005/2024 - F.M.S.

A Coúrissão de Chariatuerto Público da Secrctaria de Saúde de
Várzea Âlegre/CE, toma público, que a panir de 27 de jmho de 2024.

esú apta a recebcr a documeotêçâo erigidâ no elital de

CRED.NCIAMENTO DE PESSOA FISICA/JURIDICÁ PARA
PR.ESTAÇÃO DE SER}'IÇOS MÉDICOS ESPECIALTZADOS

www.diatiomunicipal.com.br/apEce
'70

Várzea Alegre/CE, 20 de Junho de 2024.


